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DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo: 156/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 32/2018

DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO), PARA O EXERCÍCIO
DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Publicidade

Ação: Lido no Expediente
Complemento: NOS TERMOS DA ALÍNEA E DO INCISO I DO ART. 24 DO REGIMENTO
INTERNO, REMETO O PRESENTE PROJETO À COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA
PARA ANÁLISE E PARECER. DETERMINO QUE, APÓS EMISSÃO DE PARECER DA
PRESENTE COMISSÃO, REMETA-SE O PRESENTE PROJETO DE LEI AS COMISSÕES
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE
E ASSISTÊNCIA, MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E PETRÓLEO E DE
AGRICULTURA, TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Providências: Para Análise e Parecer
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